
Chefe de Seção de Redes e Ramois do SAAE de Piumhi e dd outras
providências'?

O Diretor Executivo do Serviço de Agua e Esgoto de Piumhi, Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Resoluçãg no 14212025,
criada pelo Comitê Técnico e Administrativo do Serviço Autónomo de Agua e

Esgoto de Piumhi, Minas Gerais;

Considerando que a indicação de Chefes de Setores que compõem a
Diretoria do SAAE é atribuição do Diretor Executivo está prevista no art. 50 da LC no
69t2020;

Considerando que no quadro de servidores da Autarquia possui servidor
apto e capacitado para exercer a função;

RESOLV E:

Art. 1 0 Fica nomeado paru a função gratificada de Chefe de Seção de
Redes e Ramais, Água e Elevatórias do SAAE de Piumhi, MG, o servidor JOSÉ »n
OLIVEIRA ALVES.

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos legais em l9103 12026, revogando-se as disposições em contrário.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se.

Piumhi 16 de março de 2026
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